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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/SESAU/2022 

 

  Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de 2022, o MUNICIPIO DE 

ARARUAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida John Kennedy, 

n° 120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do 

Município de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 

o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e 

domiciliada nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Araruama, 

inscrito no CNPJ sob o nº 11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, 

Araruama/RJ, CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula 

Bragança Correa, brasileira, solteira, portadora da carteira identidade nº 000.404.641, 

expedida pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta 

Cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da 

classificação das propostas de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 061/2022, para formação 

da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação 

das propostas, RESOLVE registrar os preços para futura e eventual “aquisição de Dieta 

Enteral, visando atender à necessidade de abastecimento das Unidades Municipais de Saúde: 

HMPASC - Hospital Municipal Prefeito Armando da Silva Carvalho, UPA – Unidade de 

Pronto Atendimento e Hospital Municipal Drª Jaqueline Prates pelo período de 12 (doze) 

meses”. Estando de acordo com as especificações no Termo de Referência da SESAU –  

ANEXO I do Edital às fls. 182 à 235, na Ata de Sessão Pública de Credenciamento constante 

às fls. 387 a 395 do processo administrativo n.º 9.106/2022, que passam a fazer parte 

integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) 

classificada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de Preços terá 

validade de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 

Secretaria Requisitante - SESAU, como órgão gerenciador, na forma prevista no instrumento 

editalício, com as sociedades empresarias que tiverem preços registrados, na forma do 

ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 

constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do Município de 

Araruama, pela Secretária, bem como pelos representantes das sociedades empresárias com 

preços registrados, devendo a mesma ser publicada no Diário Oficial do Município para que 

opere seus jurídicos e legais efeitos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste na futura e eventual 

aquisição de Dieta Enteral, visando atender à necessidade de abastecimento das Unidades 

Municipais de Saúde: HMPASC - Hospital Municipal Prefeito Armando da Silva Carvalho, 

UPA – Unidade de Pronto Atendimento e Hospital Municipal Drª Jaqueline Prates pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência e demais especificações 
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constantes da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 

061/2022 e seus anexos nos autos do processo administrativo n.9.109/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALIDADE DOS PREÇOS 

It
e

n
s 

ESPECIFICAÇÃO 

U
N

D
 

Q
T

D
 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

  

Aquisição de Dieta Enteral, visando atender 
à necessidade de abastecimento das 

Unidades Municipais de Saúde: HMPASC - 
Hospital Municipal Prefeito Armando da 
Silva Carvalho, UPA – Unidade de Pronto 

Atendimento e Hospital Municipal Drª 
Jaqueline Prates pelo período de 12 (doze) 

meses.  

 
 

 
  

1 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA 
DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. 
DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 
FRASCO 1L SISTEMA FECHADO.  
FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

U
N

D
 

2000 

Danone 
Nutricia 
Nutrison 

Diason 1.0 

R$109,00 R$218.000,00 

2 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, 
INDICAÇÃO ADULTO, HIPERCALÓRICA 
(1,5 KCAL/ML), SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE E SEM SACAROSE, PROTEÍNAS 
ENTRE 16 A 20% DAS CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA 
FORMA DE LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, 
OSMOLARIDADE NÃO SUPERIOR 400 
mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 1.000 
ML, EM SISTEMA FECHADO PARA USO 
EM BOMBA DE INFUSÃO. FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O 
SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

U
N

D
 

2000 

Danone 
Nutricia 
Nutrison 

Energy 1.5 

R$ 83,00 R$ 166.000,00 
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3 

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTÉICA DE BAIXA 
OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA 
DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. 
DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML 
SISTEMA SEMI ABERTO.APRESENTAÇÃO 
TETRA PACK DE 1 LITRO. 

U
N

D
 

2000 

Danone 
Nutricia 
Nutrison 

Diason 1.0 

R$76,00 R$152.000,00 

4 

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, 
INDICAÇÃO ADULTO, HIPERCALÓRICA 
(1,5 KCAL/ML), SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE E SEM SACAROSE, PROTEÍNAS 
ENTRE 16 A 20% DAS CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA 
FORMA DE LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, 
OSMOLARIDADE NÃO SUPERIOR 400 
mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 1.000 
M. SISTEMA SEMI ABERTO. 
APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 
LITRO. 

U
N

D
 

2000 

Danone 
Nutricia 
Nutrison 

Energy 1.5 

R$ 65,50 R$ 131.000,00 

5 

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES 
METABÓLICAS ESPECIAIS, FORMULADO 
PARA ESTADO DE TOLERÂNCIA 
ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É 
FORMULADO COM UM SISTEMA DE 
CARBOIDRATOS DE LENTA ABSORÇÃO, 
QUE AJUDA NO CONTROLE DA 
GLICEMIA. ISENTO DE LACTOSE, 
SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM DE 
200ML TETRA PACK VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

U
N

D
 

1000 
Abbott 

Glucerna 200 
ML 

R$27,30 R$ 27.300,00 

6 

 ALIMENTO PARA SITUAÇÕES 
METABÓLICAS ESPECIAIS, FORMULADO 
PARA ESTADO DE TOLERÂNCIA 
ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É 
FORMULADO COM UM SISTEMA DE 
CARBOIDRATOS DE LENTA ABSORÇÃO, 
QUE AJUDA NO CONTROLE DA 
GLICEMIA. ISENTO DE LACTOSE, 
SACAROSE E GLÚTEN. LATA 400 
GRAMAS VALIDADE: 12 MESES DO ATO 
DA ENTREGA. 

L
T

 

2000 
Abbott 

Glucerna Lata 
R$ 141,20 R$ 282.400,00 
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7 

NUTRIÇÃO BALANCEADA À BASE DE 
PEPTÍDEOS, HIPERCALÓRICA E 
HIPERPROTÉICA, CONTENDO 100 % 
PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE 
HIDROLISADA. ISENTO DE FIBRAS, 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA 
PACIENTES EM SITUAÇÕES 
METABÓLICAS ESPECIAIS E 
NECESSIDADES CALÓRICO-PROTÉICA 
ELEVADA. DENSIDADE CALÓRICA MIN. 
1,5 KCAL / ML. FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR 
COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE 
BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

U
N

D
 

2000 
Nestlé Health 

Science 
Peptamen 1.5 

R$ 344,30 R$ 688.600,00 

8 

DIETA ENTERAL PARA SITUAÇÕES DE 
DISTÚRBIOS RENAIS PARA PACIENTES 
EM DIÁLISE, COM UREMIA. PACIENTES 
RENAIS AGUDOS OU CRÔNICOS EM 
TRATAMENTO DIALÍTICO.FONTE DE 
PROTEÍNAS 95% DE CASEINATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO E 5% DE L- ARGININA. 
ISENTO DE LACTOSE E GLÚTEN. 
DENSIDADE CALÓRICA DE 2.0 KCAL/ML 
FRASCO 1L - SISTEMA FECHADO.  
FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM 
OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 
OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

U
N

D
 

1200 

Nestlé Health 
Science 

Novasource 
Renal 

R$ 243,10 R$ 291.720,00 

9 

DIETA LÍQUIDA PARA SITUAÇÕES 
METABÓLICAS ESPECIAIS PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, PARA 
AUXILIAR NO CONTROLE DE QUADROS 
DE DIARRÉIA AGUDA OU CRÔNICA. 
FONTE DE PROTEÍNAS CASEINATO DE 
CÁLCIO 100% E FONTE DE 
CARBOIDRATO 100% MALTODEXTRINA. 
ISENTO DE SACAROSE, LACTOSE E 
GLÚTEN.DENSIDADE CALÓRICA 
MÍNIMA 1,5 KCAL / ML FRASCO 1L 
SISTEMA FECHADO.  FORNECER 
ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O 
SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO 
NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

U
N

D
 

1200 

Nestlé Health 
Science 

Novasource GI 
Control 

R$156,00 R$187.200,00 
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10 

DIETA ENTERAL, NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTÉICA, CONTENDO 100 % DE 
PROTEÍNAS ISOLADAS DA SOJA E 
CARBOIDRATOS DE BAIXO ÍNDICE 
GLICÊMICO, FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTA 
DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
PARA PACIENTES COM DIABETES TIPO I 
E II E SITUAÇÕES DE HIPERGLICEMIA. 
DENSIDADE CALÓRICA MÍN 1,0 KCAL/ 
ML. FRASCO 1 L SISTEMA 
FECHADO.FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE 
EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR 
COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE 
BOMBAS DE INFUSÃO. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

U
N

D
 

2400 

Nestlé Health 
Science 

Novasource 
GC 

 

R$175,10 R$ 420.240,00 

11 

PÓ PARA O PROEPARO DE BEBIDAS 
ENRIQUECIDO DE VITAMINAS E 
MINERAIS PARA ADULTOS DIVERSOS 
SABORES , LEITE EM PÓ DESNATADO 
INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ 
DESNATADO E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), MALTODEXTRINA, 
LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO 
(LEITE EM PÓ INTEGRAL E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), 
SACAROSE, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO 
FERROSO, INOSITOL, ACETATO DE DL-
ALFA TOCOFEROL, IODETO DE 
POTÁSSIO, SULFATO DE ZINCO, 
NIACINAMIDA, SULFATO DE 
MANGANÊS, VITAMINA K1, SULFATO 
CÚPRICO, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
ACETATO DE RETINOL, VITAMINA B12, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
CLORIDRATO DE TIAMINA, 
RIBOFLAVINA, COLECALCIFEROL, 
ÁCIDO FÓLICO, CLORETO DE CROMO, 
BIOTINA, AROMATIZANTE E CORANTES 
ARTIFICIAIS: TARTRAZINA E AMARELO 
CREPÚSCULO NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
CONTÉM LACTOSE. EMBALAGEM LATA 
400 GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU SAÚDE. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA 

L
T

 

1000 
Mead Johnson 

Sustagem 
R$ 91,20 R$91.200,00 
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12 

PÓ PARA O PROEPARO DE BEBIDAS 
ENRIQUECIDO DE VITAMINAS E 
MINERAIS PARA CRIANÇAS   DIVERSOS 
SABORES, SACAROSE, MALTODEXTRINA, 
LEITE EM PÓ DESNATADO 
INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ 
DESNATADO E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), FOSFATO DE 
CÁLCIO, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO DE 
ZINCO, ACETATO DE DL-ALFA 
TOCOFERIL, FERRO CARBONIL, 
NIACINAMIDA, SULFATO DE 
MANGANÊS, PALMITATO DE RETINIL, 
GLUCONATO DE COBRE, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA 
B12, CLORIDRATO DE TIAMINA, 
VITAMINA K1, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, IODETO DE POTÁSSIO, 
COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATO DE SÓDIO, BIOTINA, 
SELENITO DE SÓDIO, AROMATIZANTE E 
ESTABILIZANTE CARRAGENA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM 
LACTOSE.EMBALAGEM LATA COM 380G. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

L
T

 
1500 

Mead Johnson 
Susteagem 

Kids 
R$ 44,50 R$ 66.750,00 

13 

FORMULA INFANTIL E PARTIDA PARA 
LACTENTES DE 0-6MESES DE IDADE, 
COM PROTEINAS LACTEAS E 
PREBIOTICOS (GOS/FOS), DHA, ARA E 
NUCLEOTIDEOS. APRESENTAÇÃO LATA 
400GR. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

L
T

 

2500 
Danone 
Aptamil 

Premium + 1 
R$ 50,15 R$ 125.375,00 

14 

FÓRMULA NÃO ALERGÊNICA, À BASE 
DE AMINOÁCIDOS LIVRES (100%), FONTE 
DE CARBOIDRATOS MALTODEXTRINA 
(100%), FONTE DE LIPIDIOS ÓLEOS 
VEGETAIS (100%), TRIGLICÉRIDES DE 
CADEIA MÉDIA (TCM) 35%, 
DISTRIBUIÇÃO CALORICA PROTEINAS 
(10%), CARBOIDRATOS 58, LIPIDIOS (32%), 
RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/GN 
OSMOLARIDADE  (MOSN/L) 520, CARGA 
DE SOLUTO RENAL (MOS/L)273, NÃO 
CONTEM GLÚTEN.LATA COM 400G. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

L
T

 

120 
Support 
Danone 

Neocate LCP 
R$ 395,20 R$ 47.424,00 
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15 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
PARA CRIANÇAS DE A PARTIR DE 06 
MESES DE VIDA, COM PREBIÓTICOS. 
RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 40:60, 
98%GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL. 
ACRESCIDA DE COLINA.EMBALAGEM: 
LATA 400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: 
UM ANO. VALIDADE: 12 MESES DO ATO 
DA ENTREGA. 

L
T

 

800 
Danone  
Aptamil 

Premium +2 
R$ 52,10 R$41.680,00 

16 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
APARTIR DO 10º MÊS DE VIDA, COM 
PREBIÓTICOS (GOS E FOS), DHA, 
VITAMINA C, ZINCO E FERRO. 
EMBALAGEM:LATA 400 
GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

L
T

 

600 
Danone 
Aptamil 

Premium 3 
R$ 79,00 R$ 47.400,00 

17 

COMPOSTO LÁCTEO, FONTE DE CÁLCIO, 
FERRO E ZINCO. RICO EM VITAMINA C E 
D. FONTE DE VITAMINAS A, B2, B12, B5, E 
E K.CONTÉM SORO DE LEITE, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR (SACAROSE), PARA 
CRIANÇAS ATÉ 5 ANOS.EMBALAGEM: 
LATA DE 400G. VALIDADE MÍNIMA: UM 
ANO 

L
T

 

240 
Danone 
Milnutri 

Premium + 
R$ 40,35 R$ 9.684,00 

18 

PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA COM 
SOJA.FONTE DE CÁLCIO, FERRO, ZINCO 
E VITAMINAS.NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.NÃO CONTÉM PROTEÍNAS 
LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA DE 400 G. 
VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

L
T

 

200 

Danone 
Milnutri 

Premium +  
Soja 

R$ 64,60 R$ 12.920,00 

19 

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM 
PÓ, A BASE DE PROTEÍNA DE SOJA. 
CONTÉM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS-
ÁCIDO LINOLÉICO (ÔMEGA 6) E ÁCIDO 
ALFA-LINOLÊNICO (ÔMEGA 3). ISENTA 
DE SACAROSE, LACTOSE E PROTEÍNAS 
LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA 
400G.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

L
T

 

70 

Danone 
Aptamil 

Proexpert Soja 
1 

R$ 70,80 R$ 4.956,00 

20 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 
DE 6 A 12 MESES, À BASE DE PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, ISENTA DE LACTOSE 
E SACAROSE. EMBALAGEM : LATA 400 
GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

L
T

 

140 

Danone 
Aptamil 

Proexpert Soja 
2 

R$ 69,70 R$9.758,00 

21 

FÓRMULA INFANTIL 
ANTIREGURGITAÇÃO COM GOMA 
ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR 
VISCOSIDADE DA FÓRMULA. PARA 
LACTENTES COM REFLUXO 
GASTROESOFÁGICO DESDE O 
NASCIMENTO. LATA MÍNIMO 400G. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

L
T

 

160 
Danone 

Aptamil AR 
R$ 49,40 R$ 7.904,00 



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 

 PROCURADORIA GERAL 

 

8 
 

22 

FÓRMULA SEMI-ELEMENTAR PARA 
LACTENTES, EM PÓ, COM FERRO, À BASE 
DE HIDROLISADO DE PROTEÍNAS DE 
ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL, SEM 
ADIÇÃO DE LACTOSE E SACAROSE, 
HIDRATOS DE CARBONO: 
MALTODEXTRINA COM OU SEM AMIDO, 
CONTENDO TCM COMO UMA DAS 
FONTES DE GORDURA. LATA 
CONTENDO 400 A 460 G. VALIDADE: 12 
MESES DO ATO DA ENTREGA. 

L
T

 

160 
Danone 

Pregomim 
Pepti 

R$ 286,20 R$ 45.792,00 

23 

LEITE ZERO LACTOSE, FORTIFICADO 
COM FERRO, ZINCO E VITAMINAS A, C E 
D, ESSENCIAIS PARA A NUTRIÇÃO DAS 
CRIANÇAS.EMBALAGEM: LATA 380 G. 
VALIDADE MÍNIMA: UM ANO. 

L
T

 
200 

Nestle Ninho 
Zero Lactose 

R$ 33,10 R$6.620,00 

24 

SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO 
HIPERCALORICO, - (MAIOR OU IGUAL A 
2.0KCAL/ML), HIPERPROTEICO, 
PROTEINA MAIOR OU IGUAL 5G/100ML, 
MINIMO 80% DE PROTEINA AVB, ISENTO 
DE FIBRA E SACAROSE. PRONTO PARA 
USO - DISTRIBUIDOS EM 25% BAUNILHA, 
25% CAPUCCINO, 25% CHOCOLATE, 25% 
MORANGO. EMBALAGEM ATE 200 ML. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

U
N

D
 

1000 
Nestlé Health 

Science Nutren 
2.0 

R$ 31,60 R$ 31.600,00 

25 

SUPLEMENTO ORAL LIQUIDO 
ESPECIFICO PARA TRATAMENTO DE 
LESAO - POR PRESSAO, HIPERPROTEICO, 
COM PROTEINA MINIMA DE 75% DE 
ALTO VALOR BIOLOGICO, ISENTO DE 
SACAROSE E ENRIQUECIDO COM 
ARGININA E MICRONUTRIENTES 
ESPECIFICOS PARA A CICATRIZACAO 
(ZINCO, SELENIO, VITAMINA C E E) 
ACIMA DA IDR. PRONTO PARA USO. 
EMBALAGEM COM ATE 250ML. 
VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA 
ENTREGA. 

U
N

D
 

1000 
 

Danone 
Cubitan 

R$ 39,40 R$ 39.400,00 

  

VALOR TOTAL  

 
 R$ 3.152.923,00 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 

(doze) meses, a partir da sua Publicação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classificado é o que segue:  
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Empresa Fornecedora (Razão Social): J B T INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO LTDA - EPP 

CNPJ N°: 27.168.027/0001-44 Telefone: (22) 2665-1526 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 2.200, loja 02, Centro 

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.970-000 

Endereço Eletrônico: jbtcomercio@gmail.com 

Representante: Thuan Ferracini Carvalho Amaral Guimarães 

RG nº 30.333.757-0 DETRAN/RJ CPF: 174.745.717-57 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 

Município de Araruama não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerenciador Secretaria Requisitante - SESAU. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata 

de Registro de Preços são os especificados na proposta final, de acordo com a respectiva 

classificação no Pregão Presencial – SRP n.º 061/2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata esta Ata, serão observadas, quanto 

ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 

061/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago por item será o constante da(s) 

proposta(s) apresentada(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 061/2022, pela(s) empresa(s) 

detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também a integram. 

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços oriunda deste Processo Licitatório, 

durante a sua vigência, poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 

participantes, com a devida anuência do Órgão Gerenciador, de acordo com a legislação 

vigente. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDIDOS/ PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA 

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 

data da publicação da Ata de Registro de Preços. 

mailto:jbtcomercio@gmail.com
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, através da Secretaria Requisitante, 

respeitada a ordem de registro, selecionará as empresas para os quais serão emitidos os 

pedidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A entrega do objeto será de forma será de forma programada, 

impreterivelmente em até 48 horas a partir da solicitação da DENUT (Departamento de 

Nutrição), conforme Termo de Referência (Anexo I). 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será conforme Termo de Referência (Anexo I) 

DENUT (Departamento de Nutrição), situada na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – 

Araruama – RJ. 

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que não cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata de Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste edital. 

Neste caso, o Município de Araruama convocará, obedecida a ordem de classificação, a 

próxima empresa registrada no SRP, se for o caso. 

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do presente Registro de Preços, será 

requerida pela Secretaria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 

prazo e setores englobados, de acordo com sua necessidade e conveniência. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no edital do Pregão Presencial – SRP n.º 

061/2022. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período de vigência desta Ata, as condições 

de habilitação e qualificação do certame licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, 

na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigências contidas no Termo de Referência 

Anexo I deste Edital. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro de Preços; 

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Município ou de terceiros, de 

que tomar conhecimento em razão da execução do contrato; 

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

por servidor designado pela CONTRATANTE para esse fim, em conformidade com o art. 67 

e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93; 
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PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de acordo com o 

limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93; 

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local determinado no Termo de Referência 

conforme solicitação da Secretaria Requisitante;  

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto oferecido até a hora de sua entrega e 

no decorrer de sua execução; 

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente com a Secretaria requisitante, 

responsável pela retirada da nota de empenho; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imediatamente as determinações e exigências 

formuladas pela secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar na entrega do objeto;  

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou substituir, por sua conta e 

responsabilidade, a qualquer época o objeto aceito, desde que fique comprovada a existência 

de não conformidade com o exigido no certame, somente possível de aferição com a devida 

utilização; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais empregados, nos prazos 

estipulados, para que se efetue a correção de situações adversas e para o atendimento 

imediato das reclamações e/ou solicitações da Contratante;  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES E 

PARTICIPANTES 

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do Gestor do contrato; 

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, na forma estabelecida nesta Ata e 

nos costumes do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com o teor constante pelo item 24 do Edital Pregão 

Presencial – SRP n.º 061/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Araruama, ou crédito bancário, conforme o caso, em 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura 

constar o atestado da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou antecipação no 

pagamento, para compensação financeira, será adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventuais atrasos de pagamentos será 

procedida por multa no valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da obrigação, 

por atraso superior a 30 (trinta) dias contados da data do adimplemento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto nos itens 19 e 20, do Edital Pregão 

Presencial – SRP n.º 061/2022. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às penalidades previstas no art. 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93, bem como da legislação municipal sobre o assunto, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, salvo as condições abaixo descritas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 

junto aos fornecedores. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 

deverá convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, sem aplicação das penalidades cabíveis, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento; convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação dos preços registrados será efetuada no Diário Oficial do Município, 

trimestralmente, em cumprimento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir 

questões oriundas desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por privilegiado que 

seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – SRP n.º 061/2022, bem como as propostas 

das empresas especificadas nos autos do processo administrativo n.º 9.106/2022. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão resolvidos com observância das 

disposições constantes na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal. 

 

Araruama, 21 de setembro de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA 
LIVIA BELLO 

Prefeita 
 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA 

Secretária Municipal de Saúde 
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